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Exmo. Senhor,

Sem mais para o momento, reitero protestos
de elevada e apreço.

Atenciosamente,

• •r- .

h Câmara Municipal de Piraí 
| Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Presidente

Exmo. Sr.
Dr. RICARDO CAMPOS PASSOS
DD.Prefeito Municipal de Piraí-RJ.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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“Institui a criação no âmbito da Câmara 
Municipal de Piraí a Medalha “Maestro 
Jacy Pereira Guimarães”.

Encaminho cópia da Resolução aprovada 
na sessão do dia 19 de fevereiro do corrente ano, referente ao Projeto de 
Resolução n° 09/2023, para a devida publicação no Informativo Oficial do 
Município, em que:

J j
Piraí, 26 de fevereiro^de^uS^l^i^J

: MÁRIO SILVA CAR VALHO
:■ "■ ' ■...................................................................................................••

’ ví : - Presidente -

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


RESOLUÇÃO N° 644/2024

Parágrafo único - A Medalha será acompanhada do Diploma correspondente a honraria.

Art. 6o. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piraí, 19 de fevereiro de 2024.

Mário
-Presidente-

Projeto de Resolução n9 09/2023

Art. 4o. Fica limitada a cada vereador a concessão de quatro medalhas, por exercício, ou 
seja, uma a cada ano, acompanhadas do Diploma correspondente.

Art. 3o. A entrega da Medalha será realizada no mês de novembro, decorrente este ser o 
mês de comemoração ao "Dia Nacional do Músico", celebrado no dia 22.

Art. 5o. A Mesa diretora regulamentará esta Resolução, no prazo máximo de trinta dias a 
contar da data da sua publicação.

O Presidente da Câmara Municipal de Piraí/RJ, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. Io. Fica criada no âmbito da Câmara Municipal de Piraí-RJ a Medalha "Maestro Jacy 
Pereira Guimarães".

Art. 2o. A Medalha será conferida a músicos que tenham uma relação e ou correlação, no 
meio musical em sua diversidade no município de Piraí-RJ.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Institui a criação no âmbito da Câmara 
Municipal de Piraí a Medalha "Maestro Jacy 
Pereira Guimarães".

ííva Carvalho
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